
DECRETO  Nº. 2.596, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010. 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras 
providências”.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$444.958,81 distribuídos as seguintes dotações:

01  01 00 Câmara Municipal
9 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas.......................................................................................... 5.646,93
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS

02 01 00 Gabinete do Prefeito e Dependências
22 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete........................................................................................ 3.000,00
3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

02  02 00 Fundo Social de Solidariedade
26 08.244.0105.2004.0000 Manutenção do Fundo Social Solidariedade.................................................................................. 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
27 08.244.0105.2004.0000 Manutenção do Fundo Social Solidariedade............................................................................. 200.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
29 08.244.0105.2004.0000 Manutenção do Fundo Social Solidariedade.................................................................................. 6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02 03 00 Setor de Administração
33 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.............................................................................................. 1.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
33 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.............................................................................................. 5.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
34 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.............................................................................................. 2.687,09
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS
34 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração........................................................................................... 24.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS
35 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.............................................................................................. 1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
37 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.............................................................................................. 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
40 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração........................................................................................... 15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
42 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.............................................................................................. 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES



02 04 00 Setor de Agropecuária e Abastecimento
55 20.606.0210.2008.0000 Setor de Agropecuária e Abastecimento........................................................................................ 5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02 06 00 Setor de Finanças
60 04.123.0056.2010.0000 Manutenção do Setor de Finanças................................................................................................. 1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino
74 12.361.0148.2012.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 %................................................................................................................ 9.124,79
3.3.30.41.00 CONTRIBUICOES
76 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %.............................................................................................................  11.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
77 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %................................................................................................................ 5.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS
81 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %................................................................................................................ 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
91 12.365.0161.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil...................................................................................................2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS

02 08 00 Ensino
106 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.......................................................................................... 1.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL
108 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.......................................................................................... 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
110 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.......................................................................................... 8.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
110 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos....................................................................................... 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
116 12.362.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.......................................................................................... 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer
149 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar................................................................................................. 2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
149 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar.............................................................................................. 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
152 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar .................................................................................................1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais
182 15.452.0183.2026.0000 Manutenção dos Serviços Funerários.......................................................................................... 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
186 15.452.0183.2026.0000 Manutenção dos Serviços Funerários.......................................................................................... 3.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
188 15.452.0184.2027.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública........................................................................ 2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
188 15.452.0184.2027.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.......................................................................12.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA



02 11 00 Fundo Municipal de Saúde
200 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................................................................. 3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS
206 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................................................................. 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
208 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................................................................. 5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
209 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde............................................................................... 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
211 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde............................................................................... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
222 10.303.0128.2032.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde........................................................................................... 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
222 10.303.0128.2032.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde........................................................................................... 6.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
288 10.305.0132.2032.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde........................................................................................... 1.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02 12 00 Setor de Assistência Social
232 08.241.0085.2033.0000 Manutenção da Assistência ao Idoso........................................................................................... 1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
232 08.241.0085.2033.0000 Manutenção da Assistência ao Idoso........................................................................................... 1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
245 08.244.0106.2036.0000 Atend Criança/Família..................................................................................................................  5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02 13 00 Setor de Estrada - SERMI
260 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI.................................................................................................................  5.000,00
3.3.71.41.00 CONTRIBUICOES - TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
262 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI.................................................................................................................  5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:
Excesso:.......................................................................................................................................... 439.311,88

Anulação:

01 01 00 Câmara Municipal
2 01.031.0010.1002.0000 Aquisicao de Equipamentos/C Legislativo...................................................................................... -5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6 01.031.0010.2001.0000 Manutenção do Corpo Legislativo.......................................................................................................  -646,93
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Irapuã
Em 04 de Novembro de 2010.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


